
 

 
 

EMENDA ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1/2026 
 
 
 
       
          MODIFICATIVA               ADITIVA                   SUPRESSIVA                 RESTRITIVA 
      
 
 
 

 Altera o §3º do art. 63, do Projeto de Lei Complementar n. 1/2026, que 
passará a vigorar com a seguinte redação:  
 
 
  
 § 3º Os proventos calculados de acordo com este artigo por ocasião de 
sua concessão não poderão ser inferiores ao piso salarial municipal nem exceder o 
salário de contribuição do respectivo servidor no cargo efetivo em que se deu a 
aposentadoria.  
 

  
S/S., 31 de março de 2026. 

 
 
 

RAUL MARCELO 
Vereador 

 
 

O Projeto de Lei Complementar exige a contribuição mínima sobre o piso salarial 
municipal (R$ 2.425,00), dessa forma, é justo que os proventos também não sejam 

inferiores ao piso salarial municipal 
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